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______________________________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO CBH MOGI/PARDO Nº 14, DE 05 DE OUTUBRO DE 2012. 

 

Definição dos membros da Comissão Eleitoral do CBH Mogi/Pardo, em função da realização do 

Processo Eleitoral deste Comitê - exercício 2013. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo (CBH 

Mogi/Pardo), instituído pelo Decreto 45.230, de 16 de fevereiro de 2000, no uso de suas atribuições 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Conforme deliberado pelos membros do CBH Mogi/Pardo na 47ª Reunião Ordinária realizada na 

cidade de Muzambinho/MG, a Comissão Eleitoral que cuidará do processo eleitoral que ocorrerá em 

2013, ficou assim constituída: 

Comissão Eleitoral Eleita: 

• Sociedade Civil: Ângela Maria Marques dos Santos (ONG – Mãos da Terra) 

• Usuários: Ovane Luiz Buzzi Jr. (Danone Ltda.) 

• Poder Público Estadual: Maria de Lourdes Amaral Nascimento (IGAM) 

• Poder Público Municipal: Alessandro Aparecido da Silva (Prefeitura de Bueno Brandão). 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, conforme Ata da 47ª Reunião 

Ordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo. 

 

 

Muzambinho, 05 de outubro de 2012. 
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